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PCLEG nº 192.02.2026 
 

Santo André, 9 de fevereiro de 2026. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
 
Assunto: Indicações e Requerimento do Vereador Dr. Marcelo Chehade. 
 
  Senhor Presidente, 
 
  Em atenção aos ofícios abaixo, relatamos o que segue: 

 
Ofício nº 309/2025 - G.P. – Proc. 8053/2025, protocolado sob o nº 

3555406.416.00010561/2025-97, em que solicita intensificação das rondas ostensivas na Vila 
Floresta e adjacências, pois há uma gangue de motoqueiros agindo na região, sobretudo 
atuando no roubo de telefones celulares, informamos: 

De acordo com a Secretaria de Segurança Cidadã, essa demanda será atendida 
com ações de polícia diuturnas, com foco na preservação da ordem pública e incolumidade das 
pessoas, garantindo o direito à vida, à liberdade e à segurança no local e imediações. 

A Vila Floresta já consta na grade de Rondas Ostensivas. Contudo, o inspetor 
responsável será direcionado, bem como as Equipes Especializadas, para um cuidado maior 
nessa região, principalmente nos pontos vulneráveis. 

 

Ofício nº 326/2025 - G.P. – Proc. 8413/2025, protocolado sob o nº 
3555406.416.00011610/2025-17, em que solicita que seja realizada limpeza e capinação no 
campo do Esporte Clube Sete de Setembro, situado na Rua Igarapava, nº 27 – Vila Valparaiso; 

Ofício nº 1751/2025 - G.P. – Proc. 5178/2025, protocolado sob o nº 
3555406.416.00001080/2025-91, em que solicita que seja providenciada limpeza e capinação 
na Praça Dona Pepita Cruz – Utinga; 

Ofício nº 1828/2025 - G.P. – Proc. 6007/2025, protocolado sob o nº 
3555406.416.00003172/2025-13, em que solicita que seja realizada manutenção em bueiro 
localizado na Rua Caboatá, nº 387 – Jardim Ciprestes; 

Ofício nº 1872/2025 - G.P. – Proc. 6635/2025, protocolado sob o nº 
3555406.416.00005229/2025-19, em que solicita que seja providenciada poda de uma árvore a 
ser realizada na Rua Coimbra, nº 137 - Vila Pires; 
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Ofício nº 2026/2025 - G.P. – Proc. 7304/2025, protocolado sob o nº 
3555406.416.00008186/2025-15, em que solicita troca de uma placa de trânsito, sinalizando: 
LIMITE DE VELOCIDADE - ÁREA ESCOLAR, situada na Rua das Figueiras, nº 1791 – Campestre, 
informamos: 

As solicitações foram atendidas. 

 

Ofício nº 1825/2025 - G.P. – Proc. 5873/2025, protocolado sob o nº 
3555406.416.00002526/2025-02, em que solicita que seja providenciada a poda de uma árvore 
situada na Rua Nereu Ramos, nº 89 – Jardim Utinga, informamos: 

A Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos constatou, em vistoria técnica, 
tratar-se de árvore da espécie “Hovenia dulcis – Uva-japonesa”. A árvore apresenta-se 
saudável, com características como aspecto, copa, porte e galhos em conformidade com sua 
espécie. Além disso, não há conflito com edificações, equipamentos públicos ou particulares, e 
também não há problemas relacionados à acessibilidade, portanto, não há motivos que 
justifiquem a intervenção de poda. 

 

Ofício nº 1931/2025 - G.P. – Proc. 6761/2025, protocolado sob o nº 
3555406.416.00005786/2025-21, em que seja solicita que seja providenciada poda de uma 
árvore situada na Rua Ibiturama, nº 118 – Parque Erasmo Assunção, informamos: 

A Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos constatou, em vistoria técnica, 
tratar-se de árvore da espécie “Ligustrum lucidum – Ligustro”. A árvore apresenta-se saudável e 
suas características como aspecto, copa, porte e galhos estão em conformidade com o padrão 
da espécie, portanto, não há motivos que justifiquem a intervenção de poda. 

 

Ofício nº 1931/2025 - G.P. – Proc. 6762/2025, protocolado sob o nº 
3555406.416.00005791/2025-34, em que solicita remoção ou poda de uma árvore situada na 
Rua Bresser, nº 284 – Parque Erasmo Assunção, informamos: 

A Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos constatou, em vistoria técnica, 
tratar-se de árvore da espécie "Hovenia dulcis — Uva-japonesa”, com  DAP de 0,40 m e altura 
estimada de 11,00 m.  

Não foram encontrados indícios de risco de queda e, além disso, a árvore não 
impede a reforma do passeio. 

No entanto, por se tratar da espécie em referência e de suas características, a 
substituição poderá ser autorizada nos moldes do “Programa de Substituição Gradativa de 
Árvores Inadequadas”; caso haja interesse, o próprio munícipe deverá abrir Processo 
Administrativo na Praça de Atendimento com recolhimento das taxas devidas para substituição, 
de acordo com a Lei Municipal nº 8.628, de 01 de junho de 2004. 
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Ofício nº 1970/2025 - G.P. – Proc. 6993/2025, protocolado sob o nº 
3555406.416.00006553/2025-46, em que solicita que seja providenciada a revitalização 
completa do Complexo Esportivo “7 de Setembro”, localizado na Rua Igarapava, nº 27 – Vila 
Valparaiso, informamos: 

De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, não há 
cronograma estabelecido para revitalização do complexo esportivo 7 de Setembro a curto e 
médio prazo, contudo, a área está cadastrada para análise de intervenção futura. 

 

Ofício nº 2202/2025 - G.P. – Proc. 8582/2025, protocolado sob o nº 
3555406.416.00012607/2025-11, em que solicita que seja realizada a poda de uma árvore 
localizada na Rua África, nº 425 – Parque Oratório, informamos: 

De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, a árvore 
encontra-se em área interna de uma escola municipal de educação infantil e ensino 
fundamental. 

É importante destacar que todas as escolas municipais dispõem de serviços de 
manutenção exclusivos. A área escolar é constantemente supervisionada e qualquer questão 
dentro de suas dependências é imediatamente comunicada ao departamento de manutenção 
da própria escola, que adota todas as providências cabíveis, e, em sendo necessário, aciona o 
Departamento de Manutenção de Áreas Verdes para intervenção. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

GILVAN FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito 
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